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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

Portaria n.º 121/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica 

Municipal de Frei Martinho de 31 de março de 1990, Constituição Federal, 

Estadual e demais normativos de regência.   

 

CONSIDERANDO a necessidade de Instituir a Comissão Intersetorial 

pelos Direitos da Infância e Adolescente de Frei Martinho - SELO UNICEF Edição 

2021-2024. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Instituir a Comissão Municipal Intersetorial pelos Direitos da Infância e 

Adolescente de Frei Martinho - SELO UNICEF Edição 2021-2024, constituída pelos 

componentes listados a seguir, coordenados pelo primeiro: 

 

1) Articulador Municipal: 

Rubia Laiane Hortins Lira 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Martinho/PB, em 18 de 

abril de 2024.  

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 

 


